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	Estado de Santa Catarina

Prefeitura Municipal de Treze Tílias



JULGAMENTO IMPUGNAÇÃO DO EDITAL

Tomada de Preços nº. 49/2010
RELATÓRIO


A empresa FISCAL TECH apresentou IMPUGNAÇÃO ao edital acima epigrafado alegando, em apertada síntese o seguinte:

a) Inexeqüibilidade do objeto do futuro contrato pelo valor mínimo orçado;

b) Impossibilidade de seguimento do certame por falta de projeto básico;

c) Ilegalidade pela exigência de equipamentos novos.
Alega que assim está havendo o favorecimento de licitantes em detrimento de outros.

É o breve resumo.

DAS CONDIÇÕES PRELIMINARES PARA 

ANÁLISE DO RECURSO


Da intempestividade do recurso.

Inicialmente verifica-se que o recurso é intempestivo, visto que não foi protocolizado em até 2 (dois) dias anteriores à abertura dos envelopes. Não aproveita ao impugnante a alegação de que para o caso deve ser observada a Lei Federal nº. 9.800/1999, pois esta é aplicada tão somente aos órgãos judiciários. E, no caso em tela, o município não prevê no ato convocatório, a possibilidade de apresentação de impugnação ou recurso via e-mail, sendo que o único protocolo oficial do município é aquele operacionalizado pela recepção da prefeitura municipal, ainda em processo manual. Ou seja, não dispõe o município de sistema de protocolo eletrônico.


A impugnante poderia ter sua situação a salvo se, ao menos, tivesse apresentado fac-símile ou mesmo e-mail, comprovando a devida postagem no Correio em tempo hábil, não bastando a simples alegação de que os originais da impugnação estejam sendo enviados pelo Correio. Por óbvio não há como comprovar a tempestividade da insurgência.


Da ilegitimidade de parte.

Mesmo que se admitisse a tempestividade do recurso, observa-se que a insurgente não é parte legítima para apresentar referida impugnação pelo que se observa do item 4 (quatro) do ato convocatório, ou seja, não manifestou seu interesse em efetuar o cadastro de fornecedor  até o terceiro dia anterior a abertura dos envelopes, marcada para esta quinta-feira. Também, interessante ressaltar que a impugnante, nem mesmo tem cadastro de fornecedor ativo depositado na Prefeitura Municipal de Treze Tílias.

Assim sendo, torna-se parte ilegítima para impugnar os termos do edital nesta fase do procedimento.


Verifica-se, finalmente, pela ausência de cadastro e pela ausência de manifestação de interesse em fazê-lo no prazo hábil, que o único e exclusivo interesse é o de “impugnar por impugnar”. 


Somente por estes motivos já se pode dar por improcedente a impugnação. No entanto, passa-se a uma breve análise do mérito.

DO MÉRITO


A impugnante diz que o objeto é inexeqüível pelo orçamento apresentado. No entanto, apenas se limita a fazer comparativos com cidades de outras características, de outras regiões do país, não demonstrando com nenhum estudo ou elemento digno de credibilidade de que para a realidade do município de Treze Tílias torna-se o objeto inviável. Simplesmente alega, mas não demonstra habilmente.


Importante salientar que o valor orçado é baseado no contrato já existente com outra empresa no município de Treze Tílias/SC.

Quanto à alegação de inexistência de projeto básico, também é infundada, pois o próprio ato convocatório já prevê que a instalação seja feita por conta da empresa licitante, presumindo-se que a instalação do referido sensor de velocidade seja parte integrante do serviço a ser prestado. Assim, da leitura do edital depreende-se que tanto a instalação quanto o projeto ficam por conta da empresa, restando para o Município, apenas a indicação dos locais o que é feito no Estudo Técnico (conforme anexo I do Edital) fornecido pela municipalidade e já colocado à disposição dos licitantes.

É pífia, finalmente, a alegação de que há o favorecimento de licitantes, em detrimento de outros, pois nenhuma prova apresenta, muito menos indícios.


O edital foi devidamente publicado e colocado à disposição dos interessados, acompanhado de estudo técnico, sendo exigidos os requisitos necessários para garantir o correto funcionamento do sistema.


Como se sabe a Administração Pública encontra-se vinculada ao que diz o ato convocatório, não podendo deste se afastar. Assim, não pode querer o impugnante que a administração abra mão de melhor tecnologia, para adequar-se aos interesses particulares. Ora, são os fornecedores que precisam se adequar às necessidades da administração.


Se existem outras empresa no mercado que oferecem o serviço de acordo com as necessidades da administração, não há motivos para optar-se pelo de eficácia inferior e que, no caso da impugnante, ainda quer seja o valor mínimo orçado, majorado. Além do mais, como sua impugnação denuncia, também, tenciona, além de exigir maior valor, oferecer equipamento usados. Assim, ceder aos anseios da impugnante, é atentar contra os princípios da eficiência e da vinculação ao edital.


Assim, julgo improcedente a impugnação, mantendo a data de abertura dos envelopes, ou seja, nesta quinta-feira, dia 11 de novembro de 2010, às 9:00 da manhã, no prédio da Prefeitura Municipal, visto que a impugnação não tem característica de recurso, não suspendendo o procedimento licitatório.


É a decisão.


Publique-se.


Comunique-se aos interessados.

Treze Tílias/SC, 10 de novembro de 2010.

ROSANA KLOTZ GLIENKE

Pres. Comissão de Licitação
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